
SUPERIOR TRIB1mAL EII.·ITAR. 

ATA DA 7 91 SESSÃO, EN 4 DE DEZEHBRO DE 1963 • 

PRESIDÊECIA DO EZlíO~ SR.· HIITISTRO TEUENTE-BRIG.ADEIRO ÁLVARO ~CK,.. 
SBER. 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA l 11ILITAR, O EXNO. SR. DR. IVO D' AQUINO 
FONSECA. 

-.SECRETÁRIO, O SR. DR. IBERÊ GARCIHDO FERHAUDES DE SÁ, VICE-DIRETOR 

CQrt'1par~çeram os Ex:rJO$• Srs. Hinistros ··.Dr. 'Vl~shington Va# de Hello 
Dr. Octavio Nurgel de Reze1Jde 1 Gener~-de..Ex~rcito Trisj(ao de Alen. 
car Ara.ripe, General ... cj,e-Exlrc~to Antonio Jose de L:i.m~ Camara, Almi 
rante-de-Esquadra Jose Esp:t.ndola, Tenente-Brigaaeiro Vasco Al';es 
Secco.i Almirante-c1e-Esc.uadra Diogó .Borges Fortes..l General-de-Exer.:. 
cito l''loria.YJ.o de Lir!la Brayner, Dr• João Romeiro l'ieto, e o·. ·E~o. 
Sr. Hinistro convocado Dr. Or1a.ndo Eoutinho Ribeil""O da Costa. 

Às treze hora,$, havendo n{t":ero le~al, foi aberta a sessão. 

Lida-~ sem debat_e, foi aprova.dn. a ata da sessão anterior. 

.... . ... (e 

Apelação relatada e juJ.gada na sessão secreta do dia 2: 

NQ 33~781 -. 

') 

. . 
Hina.s Gera.is. Rel. o EJcrto •. Sr. Hinistro Dr. NurgeJ, 
de :tjezende. Rev. O Ezmo. Sr. Ninistro A.J.l:ri. Esq. Jose 
Esp:t.ndola. Apelante: A Promotoria· da Auditoria da 4A 
Região HiJ.itar. Apelada: A sentenca do Conselho Per .. 
mànente de Justiça da Auditoria dá 4a Regi~o l:íilitar 
que absolveu o civil Gúi~ercindo Garcia de Almeida,do 
cr:L··ne previsto f'lCS .artit. :],37 e ~6·, do c.P.H. - Pr.Q 
vida a apelação do Hinisterio·PubJ.J.co, para reformar 
a sel'ltença e condenar o acusá.dó á 1 ~o de pris~o,c.Q 
rno incurso no art. 226, do C.P.N., unanb~errlente • 

... •.. 

Foram, a s~gui_r, relatados e julgados os seguintes processos: 

H A B E A .S - C O R P U S 
-------------------------------~---~~-~--

. . . 

Gua.ne.ba·ra. ~Rel. O E~::rho. Sr. Hinistro A.lm. Esa. Bor -
ges Fortes• P~ciente: .:)"aime Gonçalves Eaiato;· Solda;;_ .. 
dó n2 339, lotado no Servigo da Engenharia do Ç.P.O. 
R~, alegpndo, por seu e..dvogc..dot ~star preso, ha mais 
de 3 ~eses, sem processo ou pr:Lsao regular, na P.E. 
do E::ercito (lQ B~talhão), sof~endo coagão ilega.l,p~ 
de ~)ara, caso seja ó fato passivel de processo 1§e d_ª 
fender em liberdc..de. Denegada a ordem, lli'la.."lim.Q 
mente. 



c L!l3 • 

(Cont~ da ata da 79~ Sess., ~u b/.XII/963) 

NC 26~ 772 - Mato Grosso. :Rel. ,o EJO:J.10. Sr. l·Unistro ·~r. Romeiro N..Q 
to. PncienteJ Jose J::-rbas Duarte1 r:eteJ:u.rgi~o~ Verea .. 
dor em exerc~cio na Ca!'Ilara 11unic~paJ. de Ladã.r~o, a.l~ 
gando, por seu advogado, estar sofrendo coacão por 
part~ do ~r. Com.é:l.ndante do 6a Distrito ITava1,, oue o 
manteJ:Y1 preso, i:..eg:-lmente, em virtude de Inquerito Po 
licial Eilitarl para apurar fã.tos enquadrados nas Leis 
1.8027 de 5/I/9)3 e Dec.-Lei 9.070, d~ 15/III/946, de 
natureza trab~1hista, pede a concessao da ordem. -

IJQ 33·777 -

JuJ.gc.r2,m p:r · ~ j ·u d i c ·a·· d o o· pedido, contiJa 
os votos· dos 'E:t:mos. Srs. Hinistros Dr. Ribeiro de. Co§. 
ta.~ e ?en• Ex. Alencar· Araripe, ~~e o 1 concedian1, e· Gen~ 
Ex. LJ.llia Bra,yner, Alm. Es~. Jose. Esp;:;,ndola e Gen. Ex. 
Lima Camara, que :legavam a órdert. CITao to:r.:.ou parte no 
julGamento, o E:z:r.w. Sr. Hin. n;. Hui'c;el de Rezende, I 
por não ter assistido ao relatorio). 

A P E L A Ç 0 E S 
---------------------------~--

Rio Gr~nde do Sul. Rel. O E:t:mo. Sr. lünistro Gen. Ex. 
Lirha Carúara. 'Rev. O EJ::m.o. Sr. l·finistro· Dr. Romeiro Ne 
to. Apelante: Hilton Goste. de Alr:1eidc. Sold:::.do ,do 18C 
R~ginento de Inf~!taria,:condenado ~ l meses de pri
sno, com.o incurso no art. '163, combinado com os· itens 
I e IV, létra·"e.", do art. 62~ e·ita"'l I, do art. 64, 
tué!.o do C.P.N. Anelado.: A sentenr.e. do Conselho de Jt~ 
tiça do l8C Reg:L;f1e1.1.to de Infe.ntaria. Provida, em 
p~rte, reduziram a pena a 3 rrceses de ~risão, .como in
cú.rso ·no art• 163 J CÓ:ü:ibinado COID O art • 166 t tudo do 
C .P .H., tmanir:"Lel:'lent e. 

, . . 
Para;.J.a. :Rel. O EJG.üo~ Sr. Hinistro :nr. l:IurgeJ. de Rezen 
de. Rev. ·O E::::m.o. Sr. Ninistro Alm. Es0. Borr;es Fortes 
Apel&"lte: A Proz1otoria- de .• '\uditori<;. dâ 5i Região Nili 
tar. Apelada: A sentençn do Conselho Especial de Jus
tica da..,Auditoria da 5P. Região Hilitar, que absolveu 
o Cr:pitao, de. lià./5C Grupo. de Artilharia de Costa Not.Q 
r~ztdo, Cresó Ce.~closo ,d'?- Cunha Coirrr~ra, do crime pre.. 
v::t.sco no ait• 22J, § tU1.~co, do c.P.L. .. (Julgarnen ... 
to ffiti sessao secreta) 

QUEST0ES ADEIHISTR.A.TIVAS 
-------------------------------------------~----

. . 
UC L!]. ... Guano.b<irae ReJ .• O E:::l!!.o. Sr. :t:iinistro Alr.1. ,Es'~· Borges 

Fortes. " Reauerliuento do Dr. Auditor Jose Bezer~a Fi 
"'1 1 . . .~-. - d , . ... d .~-. 5a 'I L . -..~-10, so_~c~vo.n o ap ..... ~ca:;ao o arv. t c.e., e~ numero 
1421!2163. - Rej ei tad<:: a pre~_iminar de hno se conhe
cer do pect.idot ~)or se trata1:. de 11 res ju.dicáta",: con
tra os voto~ dos E:m-1ós. S:;s • l'I~nistros .A]_~::~ Esq. Bor
e~s Fortcst Aln. Esq. Jose Esp~ndolo., G~1.• Ex., Lim~ 
Ca;·nara e Dr. Vaz-de l-Iello, cue a aooJ.hiaxn. Ho lherito; 
deferirÇJJr: a petição contra os vo:cos ·elos E:z:m.os• Sr~. 
Hinistros · Ge::.1~ E::::. ti!J!.<.l BrD,Y::J.Gr; D..r::1. Esc1• Jose Es:p::t._n 
dola, Ge!l. E::::. Lima Çe.r1arc;. e Dr. Vaz 2-e l-Iello, que. §r--

t,M.deferiam, sGndo CJ.U.e este: ultimo nos ter.Lr.os do seu. vo,tJb-7 
- prolatndo n<.2 ~uestão Adm. na 39/A. (t:rüo tomou parte no 
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.. . ~ .... julgalr.Le."''lto, o E:::Ollo. Sr • Hinistro Dr. Ribeiro da Cos .. 
ta) 

. . . 
J:,T ~ 4 2 - Gua..nabera. Rel. O EJano. Sr. 1-~inist~o Ten. Brig. Alves 

Secco. ~ Requerimento de Doya Rebua.M~chado e outros, 
~uncionari~s da Se~retaria e dos Cartorios? solicit~ 
do a.plice.çao do § lmicot do art. 6Q, da Le~ 4fJ69/~~..
- Deferidá ·a ··pedição contra o voto do Exni.o,e Sr. 
Ninistro Dr. Va'7. de Helio, que a indeferia. (Nao to
mará.m pp_rte no JuJ.gamento, os E:xmos. Srs. Hinistros I 
Gei1• ~E:::. Lir.:ia Breynel"' por se ter declarado :i.rr1pedido, 
e Dr. Ribeiro da Costa). 

Wl 26~770 

H A B E A S. - C O R P U S 
-------------------------------------------
Guanabára .. Rel. O EJx.1o. Sr~ Einistro- j.lm. Esq_~ B9rge·s 
F9rtes• Paciente: Alcimar da Conceiçao, funcionaria/ 
publico estadual, alegando, por seu advogado, ter si
do, ilega.lrD.ente1 preso, por a~l.,_so de autoridade c}o 
Coronel AfuD.inis~r~dor do Edif~cio Pruia Vermelha e A
rea de Segurroiça ~as FortificaçÕes4 dO L~úe e Copacab~ 
na, Cel. Albino Z~bio, pede seja post2 e.:i liberdade.
.. Julgar2..rn. prej.udice.do o l)edido, 1.m.anLuemente. 

APELAÇ0ES 
---------------------------------

, . ' 

Pará. Rel. O EJQtLOe Sr. Hinistro Gen. Ex. Lima Bra,yner 
Rev. O E:::::rno. Sr. Hinistro Dr. Klu·gel de Rezende. ,Ape
lante: Francisco Nendes da Silva, 1·TIT Zíl. Cl. SC nu11ero 
61.0445.3t servindo a bordo da Corveta "Bahiana", con 
dénádo a b meses de prisão, incurso no art. 163, do c 
P .H. Apelada: A sentença do Conselho Perma11.ente de 
JustiÇa, para a l'íarinha, da Auditoria da 8fl. Região Ni 
litar. - Provida, er:1 parte, reduzira;:i. a pena a :; 
meses de prisão~ como incurso~no art. 163, combinado/ 
co1h o art. 166, tudo do C.P.N., contra o voto do EJGno 
Sr. Einistro Dr. ·gurgel dé Rezende, que negava e con
firsava a sentença, e Gen. Ex.- Alencar Araripe, que a 
próvia, para reformar a sentença e absolver o apel~ 
te. 

. . . 

G~.anabára. Rel. O E)Gno. ~Sr. Ninistro · Gen. Ex. Lima 
Camará~ Rev. O E:}::1Ylo. Sr. Hinistro Dr. Hurgel de Re-

. zende •. ApeJ.a..-·1.te: Carlos..,Roberto do· :::;asc5.:rr~entot Sol
dado do 1Q Grupo de Caru1oes 90 ~1.tiáereos, condenado 
a 6 rúe~es. d~ prisão, i~curso 11? a~t. 163t combinado/ 
com o ~nc~so I, do art. 62, e ~nc~so I 1 do art. 64,/ _. 
tudo do C .P .H. Apelada: ~ sentença dCJ Gonsa1ho de~
tiça do lQ Grupo de Canhoes 90 Antiaereos. - 4 Jiega 
rél.l!.L pi'oviDento, para confirrr'!ar a sentença, unanllúe -
lr1ente. 
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NQ 33~815 -

São Pa'LÜO~ Rel~ O EJcr'!lOe Sr. Hinistro Gen. Ex.· L i m a 
Bráyner. Rev~ O E.::;:rúoe Sr. Einistro Dr. Ribeiro da Co_g 
ta. Apelante: Aroldo. de Azevedo Soares, soldado, ser
vindo no 5Q R~gli~ento de Infcntaria ~condenado a · 12 
meses de prisao, como incurso no arf. 163, do C.P.N.
ApelD.da: A sentença·do Conselho de Justiça do 5Q·Regá. 
mento de Infantaria. - Pr~vida, em parte, reduzi·
ram a pená á 6 nes~s de prisao, como incurso no art./ 
163, do C.P.H., ·w1.anim~m~n~e, lHãó tomó~1 l;ai:te n<t jul -
ga111ento, o E:x:r:cto. Sr.1•hnJ.s"Gro Alm.,Esq •. Jose EspJ.ndo
la, por n;o ter assistido ao relataria). 

G11anabáre .• Rel~ O Exmo. ·Sr. Ninistro: Gen. E..~. L i m a 
C amara. Rev • .' O E:;:n"lOe Sr. l·'Iinistro Dr. Ribeiro da Cos
ta. Apelante: João Batista Pereira, soldado, servindo 
no J_Q Grupo de Artilharia de Costa e Fortaleza de San 
ta Cruz, condenadó a 10 meses e 15 dias de prisão co
mo incurso no art •. l63; conbinado com o it~u I, do.~ 
tigo 621 tudõ do C.P.H. Apelada: A sa.1.tença do Cansa... 
lho de Justiça do lQ Grüpo de Artilho.ria de Costa a 
Fortaleza de SaJ.1.ta Cruz. - Provida, em parte, re
duãiram a pena·a:7:meses de prisãó, c~mo inct~so no 
art ~ 163, do C.P .E., unanim~r;ente. (Nao ·tomou,partfll I 
no Ju1.ge..!llc~to, o E:;::rno. Sr. hJ.n. Alm~ Esq. Jose EspJ.n
dola,por nao ter assistido ao relatorio) 

São Pàulo. 'Rel. O E:xmo~ Sr. Hinistro~Dr. :Ribeiro da 
Cos·~a. Rev.. O: E:::mo. Sr. Ninistro Gen. Ex. Lima Bray -
ner. Apelante: A Promotoria da lA Auditoria da 2& Re
gião liilitar. ApeJ.ada: A sentei)ça do Conselho Perma -
nente dé Jústiça, pará a Aeronautica, da.lD. Auditoria 
da 2C· R •. H., que absolveu os solde.dos Deusdeth de 
Freitas e Heraldo Francisco da Silva, 2Q Sargento N,U 
ton neves, todos .servindo· no DestacnrrJ.ento de Base Ae
rea de Ce)7!po Grande,_: dó crL11e previst9 no art. 198; i 
tens I, IV e V, do c.P.H~ e o civil Ttüio de Ass1mçãõ 
do órime previsto no art. 208~ do ~esmo diploma le -
ga.l. ... (JuJ_ga.raento erD. sessao secreta) • · 

HABEAS-CORPUS 
--------------------------------------------------

ND 26~773 - Guan-abara. Rel. ·O E:xmo. Sr. ~inistro Dr. Ribeiro da 
Costa• Paciente: Helson CorreaABo..rbosa1 civil, alegan 
do, por seu advogado~ estar pr~so, na C2sa de Deten w 

· ção Tiradentes~ em Sao Paulo, a,disposição do Conse -
lho de Instruçao da Ação·originaria nQ 2?, como inc~ 
so no art.· ~.ÜO? do C .P .H., desde o dia lL!.ll0/963, so
f'rendo coaçao J.leg~, por ser :tncotlpetente a Justi~a/ 
Hili tar e estar preso por ma.i~ te.wpo do qu-e determma 
ale;, pede·para se livrar, solto da ~1putução · ~e 
lhe e feita. ·- Denegada a order.G., Úl1~J.irhc.i1iente, Cliao 
torharan parte no ju1ga.mentó os Exrãos, Srst Hinistros/ 
Dr~ Hurgel de Rezende, Alm. Esq. Jose EspJ.ndola e Gen 
Ex. Lima Broyner, por est 2,rem impedidos). 

Reprodução: RECURSO CRil~IlTAL 
---------- ------
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(Cont. da ata. da 79n Sess., em L!./XII/963) 
' ... 

Rio Grw.;.de do Sul. Rel. O EXJ:":o. Sr• Hinistro Dr• Ri • 
beiro da Costa. Recorrente: A Promotoria da lA Audito 
ria da 3f, Regiio liili~ar. RecOJ;rido: O despacho do Dr 
Auditor, 1 aue naó recebeu a denQ~cia oferecida ~entra 
os Coroneís I.E. Benedito 1 Carlos de Horaes, Jose Fre
d~rico~ dé Nesquita1 Honore de lfiranda; .... !aenentes-C9r.Q 
neis I.E• Joaquirr. Louzada Tupy Caldas, Joaq,uim Cir~a
co Filho e,Edunrdo de Oliveira Freitas; Hajores I.E.I 
George Tenorio de"Noronha e l·alton Caré.J..l!j.urú. Coelho;T~ 
nente-Coronel I.E. R~ Curneiro; CQpitão I.EJ Josue 
Gomes; Tenentes-Coroneis I.E. Orl~~dino Andre Fauri e 
Gustavo Silveira Garcia~ Major I.E. Hilo Hunes de Ca_r 
valho; Tenente-Coronel Euclides Bernardino Gomes, in
cíTsos no art. 229, comb;nado com o ·nrt. 331 tudo do 
C .P .H.; .Hajores Veterinarios Cal~los Bleil F~lho 7 Po
lan,Kmrechi, Jorge A.lencastro de O:ê1Véira~e0rfelmo I 
Jose de Cc:stro B2rbachwn, Teneli.te q.o.A. Helgar "" de 
Paula l·ionteiro e Capitao Ç:~O~A~ Car:r.os Godinho Porto, 
incursos no art. 237, do c.P.M. · Ar(uivar~ o 
processo, n~ parte referente ao Gen. R/1 Honore de 
l·Iirc.mda? Ul1a!)imeme!)te1 e negareJ.Ti provimento ao recur
so· do NJ.nisterio Publ~co, para ma.11~er o despacho do 
Dr. Auditor, que não recebeu a dentmci.:J. entra os ofi ... 
ciais supra mencioli.ados, contra os vótos dos Exmos. I 
Srs. 1Iinistros Dr. Vaz de 1-:ello, Dr. Ribeiro da Cos
ta e Gen. Ex. Lima,Brayner, que o proviilm1 ,e111· p-arte 1 
para rGclber a denuncia contra os,Tens. tc.;eis. Joa -
q_uim CirJ.aco FiH1o, Orlandino Andre FourJ. e Gustavo I 
Silveira Garcia e os Hajs. George Tenorio de Noronha 
e Hilo Hunes de Cé'.rvaJ_ho. ·· (REPRODUZIDO POR TER SAIDO 
CON I!TCOP.REÇÂO N.A KrA DA 78a SESSÃO, El-1 2/.XII/963) • 

1 •• .. ... ... • •• . . 

Apresentação do :E::r,o~ Sr. Hinistro General-de-Ex~rcito Tristão de 
Alencar Araripe: 

No inicio da sessão~ com a pclavra o Exmo. Sr~ Ninistro-Presidente 
Tenente-Brigf!.deiro JtJ_varo Heclcsher, declarou· ao Tri'inmal que se 
sentio. im~ns2..:uente satisfeito por ver S. Exa. 9 Sr. Hinist?o Gene
ra~-d~Exercito Tristão de ~.enc~r Araripe, apos longo per~odo de 
descanco, voltar aos ~r2bclhos deste Tribunal. 

'I . ' . • 

O E:ar~o. Sr~ Procurador-Geral da Justiça Hilitar, Dr~ Ivo d'Aauinol 
F9nseca, pediu a palavra. para d>clnrar, no seu nor.·1e e no do Hinis.:.. 
terio Publico l{ilitar, que tarr.bem se sentia satisfeito em ver s. · 
Exa. retornar ao Tribunal. 

. . 
A seguir, 1 pediu a pal~.vra, pela orde111, o E:a:.o. Sr. 1-Iinistro Gene
ral-de-Exercito Tristao de l'~lencar Araripe, para decJ.~.rár CJ.Üe se 
se11,tio.. profu..."ldar;rente el7.oéionildo com as paJ-avras do E:G:no. Sr; l'dni§. 
tro-Presidente e do Exrilo~ Sr. Dr. Procurador-Geral da Justica Hili 
tn.r, aos q_uais agre.decin. "' -

Represeútaçno verbal do E:cr:1o. Sr. Dr. Procurador-Ger[1.]. da Justiça 
Nil~ ta.r: 

Ainda, no i~!ci? da sessão, foi apreciadf.à R~~r~sente.çio verbal~ 
do ~Jnno. Sr. Dr. Procurador-Ger[1.]. da Jus"'~Ç<;. 1-l~l:t.tar, sobre um of.a: 
cio do ~:-:mo. Sr. Hinistro de Esta.do dos Hegocios da Justiça, a res 
ueito·varios consideranda de mí'La decisão do Conselho Peru-.anente de 
Justiça da 2~ Auditoria da zr. Região liilitar (São Pau:!.o), julgados 
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P9r s. E:::a~, C2.}.tmiosos ao .... E::r:celen.t!ssimo Se1'1hor Pre~ide:1te daRe
pubJ.ica, parn pod.il"' vrovidencia~ ao Tribunal. - I;ao tomare;n co
l1hecimento d<:1 Re0resenta("!ão, t1llal)iznel':.!ent.e, corr1 n decJ.r.ra~ã.o ·.do 
Exmo. Sr. Hil~isti .. o Genet;Ql-de..,Exercito Tristã.o de Alencar Araripe, 
QUe 'i> ju.:r.ge..va intervengc.o indebi ta do Poder E::::ecutivo no· Poder J"u
diciario Hilit<ir• Orno to.:uou parte no jltJ.g~1ento, o E~~no. Sr.- l·li -
nistro Dr. Octavio l .. :urgel de Rezende, por não ter assistido ao re
lataria). 

~·· •• o 

C ons eJ.ho de 
... 

Ins+:1 .. ,, . .., ":>0 
""-\..~o~',.; c;, 

. . 
- Sorteio de novo rileri.bro: 

. .· ... . . , 
Ttjndo e:ti vista a desconvoce.(_}no do E::mo. Sr. GenereJ ... de.~ercito J"_o. 
se l~achaà.o Lopes t que ,.fe..zia parte do Conselho de. Instruçno coni.pos
tn para a àçÜo OriginQria n2 26 7 o Tribm1al submeteu n sorteio pa~ 
ra o prGenc:urr1ento dp ;efericlo claro, tend.o rece.ido no E:c:io. Sr. 
Ei11istro General-d~Exercito Floria;..1o de Li.'"':i.D. 'Broy:ne::-, fica:1do as
slil COlYtposto o referic1o Conselho de Instrução: 

I • , . • 

- Presidentei l·Iin5.st:~.~o Alm. E~0,. ·J"os~ Espindolé'. 
- Relo.tor : 1-:Iinistro Dr. J"oe.o Rórr1eiro ITeto 

· ... l'l:eiTi.bros : 1-~:!..l"listros Ten. Brig. Vasóó llves Seoo e Ge:1. E:::. 
F).oriano de Lima Bre_yner •• 

.... ....... •.. . .. 

A sessão foi encerradt:. co::r1 os seguintes pl"'Ocessos er.:. mesq: .. . 

Apelagoes: 

-·-· ... ----- ...... :--·-----_._.....,_ 

(JE/lR) - 33~834 (RC/LB) 
Cl·lR/BF) - 33~842 (IB/RC) 
(BF/RC) - 33~b89 (RC/AS) 
(DF/RH) - 33•u36 (:SF/RC) 
0-:R/LB) 

~9h (l.:R/BF) 

71.1-7 (J"E) 

33~854 (LB/RI-T) 
33~8L!.7: (JE/RN) 

.. 33~829 (RC/LB) 
33 • 822 (BF /RH) 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

* 4 .. DEZ 1963 * 
2~ s EÇ.AO 

JUDICIARIA 
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